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Excetentíssimo Senhor Prefeito ADEMTR MAScHto,

as providências que se fizerem necessárias, junto ao Diretor do
Departamento de Trânsito - GILMAR ROGERIO BATISTA, no intuito de
realizar estudos visando instalar Redutor de Velocidade "Quebra-Molas",
na Rua 08 trecho compreendido entre a Rua 13 e Rua 15, defronte o
Campus I da UNIFUNEC.

JUSTIFICATIVA

A instalação de redutores de velocidade em pontos considerados de
grande trafegabilidade é uma das maneiras mais eficazes para coibir os
acidentes, uma vez que, com a implantação desse recurso os condutores de
veículos são obrigados a reduzir de velocidade, evitando assim acidentes.

A implantação do redutor defronte ao portão de acesso é reivindicação
da própria instituiçáo preocupados com a segurança dos estudantes durante
os períodos de aula, pois a instalação do redutor irá obrigar os motoristas a
reduzirem a velocidade minimizando os riscos de atropelamentos.

Dai a azâo da presente sugestáo que está a merecer a atenção do

Executivo Municipal.
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